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L e i   Nº 9.160, de 6 de JaNeiro de 2021
Estima a Receita e fixa a Despesa do Estado do Pará, para o exercício 
financeiro de 2021.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA do ESTAdo do PArá, estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:

caPÍtULo i
das disPosiÇÕes PreLiMiNares

Art. 1º Esta Lei estima a receita do Estado do Pará para o exercício finan-
ceiro de 2021 no montante de r$ 31.079.338.835,00 (trinta e um bilhões, 
setenta e nove milhões, trezentos e trinta e oito mil, oitocentos e trinta e 
cinco reais) e fixa a despesa em igual valor, compreendendo, nos termos 
do art. 165, § 5º da constituição Federal e art. 204, § 10, incisos I, II e III 
da constituição Estadual:
I - o orçamento Fiscal, referente aos Poderes do Estado, do Ministério 
Público, defensoria Pública e Órgãos constitucionais Independentes, seus 
fundos, órgãos e entidades da Administração Pública Estadual direta e Indire-
ta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, e empresas 
públicas e sociedades de economia mista dependentes do Tesouro Estadual;
II - o orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e 
órgãos a ele vinculados, da Administração Pública Estadual direta e Indireta, 
bem como fundos e fundações instituídos e mantidos pelo Poder Público;
III - o orçamento de Investimentos das empresas públicas não dependen-
tes do Tesouro Estadual, em que o Estado, direta ou indiretamente, detém 
a maioria do capital social com direito a voto.

caPÍtULo ii
dos orÇaMeNtos FiscaL e da seGUridade sociaL

seção i
da estimativa da receita e Fixação da despesa

Art. 2º A receita total dos orçamentos Fiscal e da Seguridade Social es-
timada em r$ 31.079.338.835,00 (trinta e um bilhões, setenta e nove 
milhões, trezentos e trinta e oito mil, oitocentos e trinta e cinco reais), é 
assim distribuída:
I - orçamento Fiscal – r$ 27.127.900.541,00 (vinte e sete bilhões, cento e 
vinte e sete milhões, novecentos mil, quinhentos e quarenta e um reais);
II - orçamento da Seguridade Social – r$ 3.951.438.294,00 (três bilhões, 
novecentos e cinquenta e um milhões, quatrocentos e trinta e oito mil, 
duzentos e noventa e quatro reais).
Art. 3º A receita decorrerá da arrecadação efetuada nos termos da legisla-
ção vigente e segundo as especificações constantes dos Anexos desta Lei, 
observado o seguinte desdobramento por categoria econômica e origem.

resUMo GeraL da receita – aNo 2021
r$

esPeciFicaÇÃo tesoUro oUtras FoNtes totaL
receitas correNtes 25.057.248.374,00 3.527.850.636,00 28.585.099.010,00
  Impostos, Taxas e contribuições de Melhoria 15.150.479.297,00 522.507.215,00 15.672.986.512,00
  contribuições 20.019.168,00 1.382.361.665,00 1.402.380.833,00
  receita Patrimonial 206.493.035,00 464.710.309,00 671.203.344,00
  receita Agropecuária 1.121.795,00 - 1.121.795,00
  receita Industrial - 17.213.588,00 17.213.588,00
  receita de Serviços 60.033.978,00 1.092.857.644,00 1.152.891.622,00
  Transferências correntes 9.169.586.668,00 3.964.803,00 9.173.551.471,00
  outras receitas correntes 449.514.433,00 44.235.412,00 493.749.845,00
    
receitas de caPitaL 1.011.036.348,00 21.018.548,00 1.032.054.896,00
  operações de crédito 928.404.076,00 - 928.404.076,00
  Alienação de Bens 525.000,00 18.473.012,00 18.998.012,00
  Amortizações de Empréstimos 10.950.921,00 - 10.950.921,00
  Transferências de capital 71.156.351,00 2.545.536,00 73.701.887,00
    
receitas correNtes iNtra-orÇaMeNtÁria 10.343.414,00 1.451.841.515,00 1.462.184.929,00
  contribuições 10.343.414,00 1.339.434.773,00 1.349.778.187,00
   receita Industrial - 1.908.192,00 1.908.192,00
  receita de Serviços - 110.498.550,00 110.498.550,00
receita totaL 26.078.628.136,00 5.000.710.699,00 31.079.338.835,00

Art. 4º A despesa total, no mesmo valor da receita, é fixada em R$ 
31.079.338.835,00 (trinta e um bilhões, setenta e nove milhões, trezentos 
e trinta e oito mil, oitocentos e trinta e cinco reais) e está alocada:
I - no orçamento Fiscal – r$ 21.580.814.555,00 (vinte e um bilhões, qui-
nhentos e oitenta milhões, oitocentos e quatorze mil, quinhentos e cin-
quenta e cinco reais);
II - no orçamento da Seguridade Social – r$ 9.498.524.280,00 (nove bi-
lhões, quatrocentos e noventa e oito milhões, quinhentos e vinte e quatro 
mil, duzentos e oitenta reais).
Parágrafo único. Do montante fixado no inciso II deste artigo, a parcela de 
r$ 5.547.085.986,00 (cinco bilhões, quinhentos e quarenta e sete milhões, 
oitenta e cinco mil, novecentos e oitenta e seis reais), será custeada com 
recursos do orçamento Fiscal.
Art. 5º A despesa fixada, observada a consolidação e detalhamento da 
programação constante dos Anexos desta Lei, por órgão, incluindo as enti-

dades da Administração Indireta a eles vinculadas, e em consonância com 
os objetivos de desenvolvimento Sustentável previstos no Plano Plurianual 
vigente, apresenta o seguinte desdobramento:
dESPESA Por UNIdAdE orÇAMENTárIA – ANo 2021

r$

esPeciFicaÇÃo  tesoUro oUtras FoNtes totaL

AdEPArá 53.408.198,00 28.611.031,00 82.019.229,00

AGTrAN/PA 7.000.000,00 7.000.000,00

ALEPA 527.368.258,00 23.613.697,00 550.981.955,00

ArcoN 10.381.873,00 8.345.630,00 18.727.503,00

AGE 7.265.159,00 7.265.159,00

cASA cIVIL 54.744.945,00 54.744.945,00

cASA MILITAr 8.569.748,00 8.569.748,00

cBM/PA 278.474.317,00 7.984.498,00 286.458.815,00

cEASA 9.981.613,00 5.469.402,00 15.451.015,00

codEc 4.722.748,00 17.334.154,00 22.056.902,00

coHAB 61.906.400,00 6.299.178,00 68.205.578,00

cPc rENATo cHAVES 124.899.472,00 649.328,00 125.548.800,00

cPH-PArá 7.441.244,00 28.901.218,00 36.342.462,00

cENTro rEG.GoV.1 1.798.448,00 1.798.448,00

cENTro rEG.GoV.2 2.398.448,00 2.398.448,00

cENTro rEG.GoV.3 1.798.448,00 1.798.448,00

cENTro rEG.GoV.4 1.798.448,00 1.798.448,00

cENTro rEG.GoV.5 1.998.448,00 1.998.448,00

cENTro rEG.GoV.6 1.998.448,00 1.998.448,00

dEFENSorIA PÚBLIcA 197.462.088,00 878.263,00 198.340.351,00

dETrAN 527.801.994,00 527.801.994,00

EGPA 9.898.940,00 9.898.940,00

EMATEr 118.783.773,00 1.819.831,00 120.603.604,00

ENc. cBM 4.587.668,00 4.587.668,00

ENc. PGE 194.217.626,00 194.217.626,00

ENc. SEFA 5.846.857.358,00 103.984.113,00 5.950.841.471,00

ENc. SEPLAd Ad. 839.186.917,00 839.186.917,00

ENc. SEPLAd PL. 65.775.000,00 65.775.000,00

FAPESPA 48.233.808,00 1.329.974,00 49.563.782,00

FASEPA 117.928.808,00 290.671,00 118.219.479,00

FASPM 500.000,00 5.758.944,00 6.258.944,00

FcA 320.754,00 320.754,00

FcG 15.581.843,00 380.340,00 15.962.183,00

FcP 33.328.420,00 1.546.749,00 34.875.169,00

FdE 43.823.058,00 10.950.921,00 54.773.979,00

FEAS 35.755.688,00 3.904.855,00 39.660.543,00

FEddd 418.824,00 418.824,00

FEHIS 1.000,00 423.402,00 424.402,00

FES 2.874.543.143,00 454.739.247,00 3.329.282.390,00

FESPdS 15.000.000,00 15.000.000,00

FET/PA 2.346.000,00 160.000,00 2.506.000,00

FHcGV 39.398.805,00 39.398.805,00

FINANPrEV 1.364.254.954,00 2.587.408.513,00 3.951.663.467,00

FISP 29.950.308,00 29.950.308,00

FUNd. SANTA cASA 56.157.994,00 56.157.994,00

FUNdAÇÃo PAráPAZ 13.063.259,00 13.063.259,00

FUNPrEV 1.000,00 581.531.000,00 581.532.000,00

FUNSAU 600.000,00 7.171.364,00 7.771.364,00

FUNTELPA 29.892.993,00 2.542.167,00 32.435.160,00

GAB. VIcE GoVErNAdor 3.707.219,00 3.707.219,00
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HEMoPA 20.540.300,00 20.540.300,00

HoSP. oPHIr LoYoLA 45.197.258,00 45.197.258,00

IASEP 853.210.133,00 853.210.133,00

IdEFLor-Bio 11.491.262,00 6.299.800,00 17.791.062,00

IGEPrEV 518.750,00 80.000.000,00 80.518.750,00

IMETroPArá 3.850.625,00 7.437.919,00 11.288.544,00

IoEPA 20.691.209,00 20.691.209,00

ITErPA 14.027.556,00 30.672.703,00 44.700.259,00

JUcEPA 21.834.261,00 21.834.261,00

MIN. PÚBLIco 620.079.117,00 4.613.820,00 624.692.937,00

MPc/PA 40.111.273,00 1.663.009,00 41.774.282,00

MPcM 27.692.854,00 1.176.728,00 28.869.582,00

NEPMV 1.802.675,00 6.000.000,00 7.802.675,00

NGPMcrEdcId-AdM 3.954.962,00 3.954.962,00

NGPr 3.450.546,00 3.450.546,00

NGTM 23.391.529,00 218.410.694,00 241.802.223,00

PGE 74.745.805,00 5.952.230,00 80.698.035,00

PMPA 1.513.536.719,00 6.270.777,00 1.519.807.496,00

PoLÍcIA cIVIL 890.342.649,00 890.342.649,00

ProdEPA 51.771.550,00 58.982.763,00 110.754.313,00

rESErVA 174.666.113,00 174.666.113,00

SEAc 10.739.737,00 10.739.737,00

SEAP 373.584.516,00 52.553.815,00 426.138.331,00

SEASTEr 62.402.861,00 8.336.254,00 70.739.115,00

SEcoM 59.591.385,00 59.591.385,00

SEcTET 53.128.987,00 53.128.987,00

SEcULT 59.314.136,00 933.697,00 60.247.833,00

SEdAP 44.122.766,00 7.215.211,00 51.337.977,00

SEdEME 11.706.572,00 11.706.572,00

SEdoP 160.043.592,00 159.032.373,00 319.075.965,00

SEdUc 960.549.811,00 2.846.100.377,00 3.806.650.188,00

SEEL 19.562.344,00 3.490.403,00 23.052.747,00

SEFA 542.094.175,00 30.914.341,00 573.008.516,00

SEGUP 58.679.303,00 13.947.436,00 72.626.739,00

SEJUdH 27.864.060,00 1.954.929,00 29.818.989,00

SEMAS 49.829.245,00 61.490.772,00 111.320.017,00

SEPLAd 110.605.725,00 120.788,00 110.726.513,00

SETrAN 485.056.949,00 195.797.076,00 680.854.025,00

SETUr 35.081.256,00 16.449.057,00 51.530.313,00

TcE 205.598.016,00 1.709.336,00 207.307.352,00

TcM 188.558.790,00 2.982.074,00 191.540.864,00

TJE 1.175.140.229,00 9.378.550,00 1.184.518.779,00

TJE-FrJ 7.849.067,00 159.981.930,00 167.830.997,00

UEPA 363.227.897,00 8.869.013,00 372.096.910,00

desPesa totaL 21.548.050.630,00 9.531.288.205,00 31.079.338.835,00

seção ii
da autorização para abertura de créditos suplementares e con-

tratação de operações de crédito
Art. 6º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares 
com a finalidade de reforçar dotações orçamentárias à conta de:
I - excesso de arrecadação, verificado no exercício financeiro, observando 
as fontes e ações referentes;
II - operações de crédito autorizadas, até o limite autorizado em lei espe-
cífica que autorize a contratação da operação de crédito;
III - superávit financeiro, até o limite apurado no balanço patrimonial do 
exercício anterior;
IV - reserva de contingência, inclusive à conta de recursos próprios e vin-
culados, até o limite consignado no orçamento;
 V - anulação parcial de dotações orçamentárias consignadas nos orçamen-
tos fiscal e da seguridade social, observado, neste caso, o limite de 50% 
(cinquenta por cento) do valor total do orçamento.

§ 1º Para efeito do inciso V deste artigo, devem ser excluídos, do cômputo 
do valor total dos orçamentos, os valores destinados às despesas no grupo 
de pessoal.
§ 2º os créditos suplementares, previstos neste artigo, das dotações or-
çamentárias dos Poderes Legislativo, Judiciário, do Ministério Público, da 
defensoria Pública e dos demais Órgãos constitucionais Independentes, 
serão autorizados por ato próprio dos seus titulares.
Art. 7º Fica autorizada a contratação das operações de crédito incluídas 
nesta Lei, sem prejuízo de concessão de autorização por lei específica e do 
que estabelece o art. 52, inciso V, da constituição Federal, no que se refere 
às operações de crédito externas.

caPÍtULo iii
do orÇaMeNto de iNVestiMeNtos das eMPresas

Art. 8º A receita do orçamento de Investimentos das Empresas estimada 
em r$ 434.495.838,00 (quatrocentos e trinta e quatro milhões, quatro-
centos e noventa e cinco mil, oitocentos e trinta e oito reais), decorrerão 
da transferência de recursos do Tesouro do Estado, nos termos da Lei de 
diretrizes orçamentárias e da geração de recursos próprios, conforme a 
seguinte classificação:

r$

esPeciFicaÇÃo totaL

TESoUro
oUTrAS FoNTES

213.399.146,00
221.096.692,00

rEcEITA ToTAL 434.495.838,00

Art. 9º A despesa do orçamento de Investimento, observada a programa-
ção constante do Anexo desta Lei, é fixada em R$ 434.495.838,00 (qua-
trocentos e trinta e quatro milhões, quatrocentos e noventa e cinco mil, 
oitocentos e trinta e oito reais), com o seguinte desdobramento:                                                                                       

r$

esPeciFicaÇÃo totaL

coSANPA
cAZBAr

300.960.113,00
707.500,00

BANPArá
GáS PArá

123.459.704,00
9.368.521,00

dESPESA ToTAL 434.495.838,00

Art. 10. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares, 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor constante no art. 7º, 
mediante a geração adicional de recursos, a anulação parcial de dotações 
orçamentárias consignadas no orçamento de investimento das empresas 
ou demais fontes previstas no art. 43 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 
1964.

caPÍtULo iV
das disPosiÇÕes FiNais

Art. 11. A definição de recursos da fonte do tesouro ordinário às áreas da 
saúde, educação, assistência social, a fundos e contrapartidas, que não 
forem utilizadas no exercício, poderão retornar à fonte de origem, sendo 
reprogramados no exercício seguinte, caso necessário.
Parágrafo único. Os ajuste na codificação das fontes de financiamento, 
em razão ao disposto no caput deste artigo serão promovidos, no Poder 
Executivo, por ato do(a) Secretário(a) de Estado de Planejamento e Ad-
ministração, e nos demais Poderes, Ministério Público e demais Órgãos 
constitucionais Independentes, por ato de seus titulares.
Art. 12. Fica autorizada a criação de fonte de financiamento durante o 
exercício, desde que haja compatibilidade com a origem dos recursos por 
determinação legal.
Art. 13. As dotações orçamentárias consignadas no Fundo Estadual de 
Saúde (FES) e no Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS) poderão 
ser operacionalizadas pelo próprio fundo ou por destaque de crédito às 
unidades gestoras ou aos órgãos que executem ações de saúde e assis-
tência social.
Art. 14. o desdobramento da receita e da despesa obedecem ao disposto 
na Lei Estadual nº 9.105, de 21 de julho de 2020, (Lei de diretrizes orça-
mentárias para o exercício de 2021), e normas expedidas pela Secretaria 
do Tesouro Nacional.
Art. 15. constituem-se Anexos desta Lei os previstos no art. 12 da Lei 
Estadual nº 9.105, de 21 de julho de 2020.
Art. 16. os Anexos da Lei nº 8.966, de 30 de dezembro de 2019, que 
institui o Plano Plurianual 2020/2023, passam a vigorar com as alterações 
constantes dos Anexos desta Lei.
Art. 17. Esta Lei entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2021.
PALácIo do GoVErNo, 6 de janeiro de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

*Republicada por ter saído com incorreções no Diário Oficial do Es-
tado nº 34.454, de 8-1-2021, em decorrência de problema técnico 
de editoração.
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decreto Nº 1270, de 6 de JaNeiro de 2021
Aprova antecipação de quota orçamentária referente ao cronograma de 
Execução Mensal de desembolso dos orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, para os grupos de despesas com Pessoal e Encargos Sociais, Juros e 
Encargos da dívida, outras despesas correntes, Investimentos, Inversões 
Financeiras e Amortização da dívida no âmbito do Poder Executivo. 
o GoVErNAdor do ESTAdo do PArá, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 135, inciso V, da constituição Estadual, e tendo em vista 
o disposto no artigo 29, da Lei nº. 9.105, de 21 de julho de 2020 - Lei de 
diretrizes orçamentárias para o exercício de 2021.
dEcrETA:
Art. 1º. Fica aprovada a antecipação de quota orçamentária, para os ór-
gãos do Poder Executivo, no valor de r$ 1.797.801.182,00 (Um Bilhão, 
Setecentos e Noventa e Sete Mil, oitocentos e Um reais e cento e oitenta e 
dois centavos), para Pessoal e Encargos Sociais, Juros e Encargos da dívida, 
outras despesas correntes, Investimentos, Inversões Financeiras e Amortiza-
ção da dívida na forma dos Anexos I, II, III, IV, V e VI deste decreto.
Parágrafo único: A antecipação de quota orçamentária de que trata o caput 
deste artigo será incorporada na programação orçamentária de desembol-
so dos orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, para o primeiro quadri-
mestre de 2021, nos termos do §3º, do art. 29, da Lei nº. 9.105, de 21 de 
julho de 2020 - Lei de diretrizes orçamentárias para o exercício de 2021.
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
PALácIo do GoVErNo, 6 de janeiro de 2020. 

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado do Pará

reNata MireLLa Freitas GUiMarÃes de soUZa coeLHo
Secretária de Estado de Planejamento e Administração, em exercício

aNeXos
aNeXo i - decreto Nº 1270, de 06 de JaNeiro de 2021

aNteciPaÇÃo de QUota orÇaMeNtÁria - PessoaL e eNcarGos sociais
   r$ 

ÓrGÃo FoNte  VaLor 
AdEPArá 0101 3.225.389 
AGE 0101 320.000 
ArcoN 0101 609.648 
AGTrAN 0101 38.000 
cASA cIVIL 0101 3.000.000 
cASA MILITAr 0101 299.000 
cBM 0101 14.376.050 
cEASA 0101 258.000 
codEc 0101 325.000 
codEc 0261 2.075 
coHAB 0101 1.857.813 
cPc 0101 6.949.446 
cPH 0101 289.000 
dETrAN 0261 6.864.000 
EGPA 0101 350.000 
EMATEr 0101 6.200.000 
ENcArGoS PGE 0101 10.000.000 
ENc. SEPLAd-Ad 0101 70.210.000 
ENc. SEPLAd-Ad - dESTAQUE rEcEBIdo do (A) FES 0103 10.460.570 
ENc. SEPLAd-Ad - dESTAQUE rEcEBIdo do (A) SEdUc 0102 8.640.092 
ENc. SEPLAd-Ad - dESTAQUE rEcEBIdo do (A) UEPA 0102 4.009.000 
FAPESPA 0101 444.000 
FASEPA 0101 5.677.000 
FcG 0101 677.000 
FcP 0101 1.020.000 
FHcGV - dESTAQUE rEcEBIdo do (A) FES 0103 9.329.387 
FINANPrEV 0101 128.000.000 
FINANPrEV 0254 300.000 
FUNd. SANTA cASA - dESTAQUE rEcEBIdo do (A) FES 0103 18.566.783 
FUNdEB - ProVISÃo rEcEBIdA do(A) SEdUc 0143 178.758.101 
FUNdAÇÃo PArAPAZ 0101 572.613 
FUNPrEV 0254 20.000 
FUNTELPA 0101 948.000 
FUNTELPA 0261 50.000 
GAB - VIcE - GoVErNAdor 0101 128.000 
HEMoPA - dESTAQUE rEcEBIdo do (A) FES 0103 3.719.366 
HoL - dESTAQUE rEcEBIdo do (A) FES 0103 8.407.943 
HoL 0269 3.168.902 
IASEP 0261 1.142.000 
IdEFLor-BIo 0101 682.000 

IGEPrEV 0261 1.500.000 
IoEPA 0261 291.000 
IMETroPArá 0101 259.000 
IMETroPArá 0260 85.000 
ITErPA 0101 1.188.000 
JUcEPA 0261 654.000 
MPc-PA - ProVISÃo rEcEBIdA do(A) FINANPrEV 0101 150.000 
SEAc 0101 236.000 
NEPMV 0101 47.000 
NGPMcrEdcId - AdM 0101 89.000 
NGPr-PArá rUrAL 0101 81.000 
NGTM 0101 219.000 
Pc 0101 46.229.000 
PGE 0101 4.844.000 
PM 0101 69.763.000 
ProdEPA 0101 4.100.000 
SEASTEr 0101 2.958.000 
SEcoM 0101 252.468 
SEcTET 0101 486.000 
SEcULT 0101 1.180.109 
SEdAP 0101 2.202.000 
SEdEME 0101 326.600 
SEdoP 0101 759.000 
SEdUc 0102 39.189.000 
SEEL 0101 321.000 
SEFA 0101 39.158.030 
SEGUP 0101 1.071.000 
SEJUdH 0101 752.220 
SEMAS 0101 4.050.000 
SEPLAd 0101 4.232.000 
SESPA - dESTAQUE rEcEBIdo do (A) FES 0103 33.819.657 
SETrAN 0101 1.473.000 
SETUr 0101 563.000 
SEAP 0101 11.943.000 
TcE - ProVISÃo rEcEBIdA do(A) FINANPrEV 0101 1.850.000 
TcM - ProVISÃo rEcEBIdA do(A) FINANPrEV 0101 450.000 
UEPA 0102 18.047.000 
totaL 804.712.262 
   
   

aNeXo ii - decreto Nº 1270, de 06 de JaNeiro de 2021
aNteciPaÇÃo de QUota orÇaMeNtÁria - JUros e eNcarGos da dÍVida

   r$ 
ÓrGÃo FoNte  VaLor 

coHAB 0101 250 
ENcArGoS SEFA 0101 13.610.000 
totaL 13.610.250 
   
   

aNeXo iii - decreto Nº 1270, de 06 de JaNeiro de 2021
aNteciPaÇÃo de QUota orÇaMeNtÁria - oUtras desPesas correNtes 

   r$ 
ÓrGÃo FoNte  VaLor 

AdEPArá 0101 647.000 
AdEPArá 0261 1.000.000 
AGE 0101 269.700 
AGTrAN 0101 126.800 
ArcoN 0101 118.000 
ArcoN 0261 200.000 
cASA cIVIL 0101 1.743.750 
cASA MILITAr 0101 381.260 
cBM 0101 5.214.962 
cEASA 0101 426.425 
cEASA 0261 300.000 
codEc 0261 500.240 
coHAB 0101 2.165.176 
cPc 0101 2.582.732 
cPH 0101 208.565 
cPH 0261 25.000 
crS ALTAMIrA - dESTAQUE rEcEBIdo do (A) FES 0103 138.000 
crS BArcArENA - dESTAQUE rEcEBIdo do (A) FES 0103 24.500 

crS BELÉM - dESTAQUE rEcEBIdo do (A) FES 0103 185.400 
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crS BrEVES - dESTAQUE rEcEBIdo do (A) FES 0103 53.400 
crS c. ArAGUAIA - dESTAQUE rEcEBIdo do (A) FES 0103 183.000 
crS cAMETá - dESTAQUE rEcEBIdo do (A) FES 0103 87.700 
crS cAPANEMA - dESTAQUE rEcEBIdo do (A) FES 0103 133.500 
crS cASTANHAL - dESTAQUE rEcEBIdo do (A) FES 0103 120.000 
crS MArABá - dESTAQUE rEcEBIdo do (A) FES 0103 58.500 
crS rEGIÃo dAS ILHAS - dESTAQUE rEcEBIdo do (A) FES 0103 45.000 
crS S. M. do GUAMá - dESTAQUE rEcEBIdo do (A) FES 0103 10.800 
crS SANTA IZABEL - dESTAQUE rEcEBIdo do (A) FES 0103 145.000 
crS SANTArÉM - dESTAQUE rEcEBIdo do (A) FES 0103 110.700 
dETrAN 0261 10.000.000 
EGPA 0101 408.192 
EMATEr 0101 9.565.892 
EMATEr 0261 40.000 
ENcArGoS cBM 0101 382.306 
ENcArGoS PGE 0101 407.000 
ENcArGoS SEFA 0101 447.519.000 
ENcArGoS SEFA 0102 1.000.000 
ENcArGoS SEFA 0124 450.000 
ENcArGoS SEFA 0125 80.000 
ENcArGoS SEFA 0126 22.000 
ENcArGoS SEFA - dESTAQUE rEcEBIdo do (A) FES 0103 1.650.000 
ENc. SEPLAd-Ad 0101 3.880.000 
ETSUS - dESTAQUE rEcEBIdo do (A) FES 0103 45.000 
FAPESPA 0101 3.050.454 
FASEPA 0101 2.939.000 
FASPM 0101 60.000 
FASPM 0151 300.000 
FcG 0101 450.095 
FcP 0101 1.531.811 
FcP 0261 20.000 
FEAS 0107 2.600.000 
FES 0103 12.000.000 
FHcGV - dESTAQUE rEcEBIdo do (A) FES 0103 6.354.902 
FINANPrEV 0101 25.000 
FINANPrEV 0254 150.000 
FINANPrEV 0258 10.000 
FINANPrEV 0290 5.000 
FISP 0141 500.000 
FUNd. SANTA cASA - dESTAQUE rEcEBIdo do (A) FES 0103 5.294.775 
FUNdAÇÃo PArAPAZ 0101 579.029 
FUNdEB - ProVISÃo rEcEBIdA do(A) SEdUc 0143 19.690.000 
FUNPrEV 0254 100.000 
FUNPrEV 0287 7.000.000 
FUNSAU 0101 50.000 
FUNSAU 0150 500.000 
FUNTELPA 0261 30.000 
FUNTELPA 0101 997.615 
GAB - VIcE - GoVErNAdor 0101 130.092 
HEMoPA - dESTAQUE rEcEBIdo do (A) FES 0103 2.700.965 
HoL - dESTAQUE rEcEBIdo do (A) FES 0103 5.237.196 
HrcA - dESTAQUE rEcEBIdo do (A) FES 0103 1.059.800 
HrcM - dESTAQUE rEcEBIdo do (A) FES 0103 209.044 
HrS - dESTAQUE rEcEBIdo do (A) FES 0103 171.000 
IASEP 0261 40.021.500 
IdEFLor - BIo 0101 113.000 
IGEPrEV 0101 43.000 
IGEPrEV 0261 2.186.000 
IMETroPArá 0101 8.650 
IMETroPArá 0260 300.000 
IoEPA 0261 126.000 
ITErPA 0101 136.000 
ITErPA 0261 300.000 
JUcEPA 0261 600.000 
LAcEN - dESTAQUE rEcEBIdo do (A) FES 0103 270.200 
NEPMV 0101 32.886 
NGPMcrEdcId - AdM 0101 205.445 
NGPr 0101 178.242 
NGTM 0101 150.947 
Pc 0101 6.649.544 
PGE 0101 593.946 

PM 0101 29.884.733 

ProdEPA 0101 100.000 
ProdEPA 0261 3.000.000 
SEAc 0101 524.667 
SEASTEr 0101 1.470.000 
SEASTEr 0166 510.000 
SEcoM 0101 4.665.000 
SEcTET 0101 814.869 
SEcULT 0117 50.000 
SEcULT 0101 1.930.000 
SEdAP 0101 863.271 
SEdAP 0135 100.000 
SEdEME 0101 660.410 
SEdoP 0101 386.208 
SEdUc 0102 71.641.000 
SEdUc 0104 5.000.000 
SEEL 0145 180.000 
SEEL 0101 753.186 
SEFA 0101 3.519.976 
SEGUP 0101 3.402.333 
SEJUdH 0101 528.000 
SEJUdH 6101 400.000 
SEMAS 0101 467.000 
SEMAS 0116 1.500.000 
SEPLAd 0101 1.518.000 
SESPA - dESTAQUE rEcEBIdo do (A)FES 0103 91.576.444 
SETrAN 0101 820.057 
SETUr 0101 2.117.000 
SEAP 0101 14.360.715 
UEPA 0102 1.761.000 
totaL 862.819.505 
   
   

aNeXo iV - decreto Nº 1270, de 06 de JaNeiro de 2021
aNteciPaÇÃo de QUota orÇaMeNtÁria - iNVestiMeNtos

   r$  
ÓrGÃo FoNte  VaLor 

coHAB 0101 200.000 
dETrAN 0261 5.000.000 
FISP 0141 900.000 
NGTM 0101 1.000.000 
SEdoP 0101 10.000.000 
SEPLAd 0101 2.484.000 
SETrAN 0101 2.000.000 
SETrAN 0124 20.000.000 
SETrAN 0125 5.000.000 
SETrAN 0126 2.000.000 
totaL 48.584.000 
   
   

aNeXo V - decreto Nº 1270, de 06 de JaNeiro de 2021
aNteciPaÇÃo de QUota orÇaMeNtÁria - iNVersÕes FiNaNceiras

   r$ 
ÓrGÃo FoNte  VaLor 

codEc 0261 200.000 
ENcArGoS SEFA 0101 20.000.000 
ToTAL 20.200.000 
   
   

aNeXo Vi - decreto Nº 1270, de 06 de JaNeiro de 2021
aNteciPaÇÃo de QUota orÇaMeNtÁria - aMortiZaÇÃo da dÍVida

   r$ 
ÓrGÃo FoNte  VaLor 

coHAB 0101 216.200 
EMATEr 0101 938.865 
ENcArGoS SEFA 0101 46.477.000 
HoL 0269 193.100 

ProdEPA 0101 50.000 

ToTAL 47.875.165 
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